
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

Art. 162 da Constituição Federal 

Município: Prefeitura Municipal de Guatapará 

Entidade: Consolidado 

Competência: Abril/2026 

Fonte: Balancete Analítico das Receitas - Abril/2026 

Em atendimento ao disposto no art. 162 da Constituição Federal, o Município de Guatapará/SP divulga os montantes 

arrecadados no mês de abril de 2026, relativos aos tributos municipais, recursos recebidos, valores de origem tributária 

entregues/deduzidos e critérios de rateio, conforme demonstrativo abaixo. 

1. Tributos arrecadados pelo Município 

Receita 
Valor arrecadado no mês 

(R$) 
Valor acumulado até o 

mês (R$) 
IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 70.650,65 663.349,21 
ITBI - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos 17.016,60 74.103,49 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 84.168,12 278.304,24 
ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 202.044,02 933.229,93 
Taxas 103.786,48 435.945,11 
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
CIP/COSIP 

133.868,99 133.868,99 

Total dos tributos arrecadados 611.534,86 2.518.800,97 
Os valores acima compreendem o grupo de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria e a Contribuição para Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública - CIP/COSIP, considerando sua natureza tributária. 

2. Recursos recebidos 
Recurso recebido Valor recebido no mês (R$) Valor acumulado até o mês (R$) 

Transferências da União e de suas 
Entidades 

1.835.868,56 8.354.798,63 

Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades 

1.553.189,12 7.096.061,26 

Transferências de Outras Instituições 
Públicas - FUNDEB 

675.578,65 3.155.232,12 

Total das Transferências Correntes 4.064.636,33 18.606.092,01 

3. Principais recursos recebidos de origem tributária 
Receita/Transferência Valor recebido no mês (R$) Critério de rateio 

FPM - Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios 

1.452.534,75 Coeficiente do FPM aplicável ao Município. 

ITR - Cota-Parte do Imposto Territorial 
Rural 

3.662,81 
Percentual pertencente ao Município, 
conforme legislação aplicável. 

ICMS - Cota-Parte 1.386.171,07 
Índice de Participação dos Municípios - 
IPM. 

IPVA - Cota-Parte 134.509,77 
50% pertencente ao Município de 
licenciamento do veículo. 

IPI - Municípios 10.763,04 Critério de repartição constitucional/legal. 
CIDE - Cota-Parte da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico 

3.259,36 Critério de repartição legal da contribuição. 

FUNDEB 675.578,65 Distribuição conforme regras do Fundo. 



4. Valores de origem tributária entregues/deduzidos 
Descrição Valor deduzido/entregue no mês (R$) Valor acumulado até o mês (R$) 

Dedução FUNDEB sobre transferências da 
União 

291.239,47 1.282.666,58 

Dedução FUNDEB sobre transferências do 
Estado 

306.288,80 1.400.881,74 

Total das deduções para o FUNDEB 597.528,27 2.683.548,32 
Outras deduções/descontos da receita 18.253,87 173.437,61 
Total das deduções da receita 615.782,14 2.856.985,93 

5. Resumo geral da receita 

Descrição 
Previsão 

atualizada (R$) 
Arrecadada no 
período (R$) 

Arrecadada até o 
período (R$) 

Diferença para (+) 
(R$) 

Diferença para (-) 
(R$) 

Total Geral Bruto 70.638.845,00 4.848.953,13 22.387.151,21 716.216,16 48.967.909,95 
Deduções da 
Receita 

-8.484.400,00 -615.782,14 -2.856.985,93 173.437,61 5.800.851,68 

Total Geral Líquido 62.154.445,00 4.233.170,99 19.530.165,28 889.653,77 54.768.761,63 

6. Observação 
Os valores constantes deste demonstrativo foram extraídos do Balancete Analítico das Receitas - Abril/2026, relativo à entidade 

consolidada do Município de Guatapará. O relatório de origem apresenta o comparativo orçado/arrecadado líquido e demonstra as 

diferenças para (+) e para (-), razão pela qual o resumo geral preserva a estrutura indicada no balancete. 

Para fins de complementação do art. 162 da Constituição Federal, recomenda-se que os índices e coeficientes oficiais de rateio, tais 

como coeficiente do FPM, IPM do ICMS, critérios do FUNDEB e demais repasses, sejam mantidos arquivados ou vinculados à 

publicação, mediante demonstrativos oficiais dos órgãos repassadores. 

 

Guatapará/SP, 30 de abril de 2026. 

____________________________________ ____________________________________ 

PAULO SERGIO MOURA 

CRC 1SP211542/O-5 

GILDEMIR DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


